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A Sua Excelência
Sr. Jorge Lúcio Ferreira Miranda
Prefeito da cidade de Mesquita - RJ.
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EM
EXMO. SR: PREFEITO;

Tenho a honra de dirigir-me à presença de Vossa Excelência, no intuito de apresentar 

uma
casa, solicitando ao
MIRANDA, EU INDICO que: A RUA NILZA GURGEL NO TRECHO ENTRE A RUA 

HIPÓLITO E A RUA CÍRIACO SE TORNE MÃO ÚNICA (SENTIDO RUA 
CÍRIACO) PARA VEÍCULOS.

RUA NILZA GURGEL - VILA EMIL - MESQUITA - RJ

INDICAÇÃO LEGISLATIVA, conforme o artigo 155 do Regimento Interno desta 
Excelentíssimo Senhor Prefeito: JORGE LÚCIO FERREIRA

JUSTIFICATIVA:

Tal medida torna-se extrema mente necessária, pois no local se encontra uma 
creche/escola que tem um grande número de alunos, sendo assim tem também um 

grande fluxo de veículos.

Mesquita, RJ, 26 de Abril de 2022.

Marcelo Samuel Barbosa da Silva 

Vereador
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
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